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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 307 DE 02 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) TEREZINHA DE ARAUJO LIRA, ocupante do 
cargo de Agente Comunitária de Saúde férias a partir do dia 14/06/2022 a 13/07/2022, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 de abril de 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 307 DE 02 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) TEREZINHA DE ARAUJO LIRA, ocupante do 
cargo de Agente Comunitária de Saúde férias a partir do dia 14/06/2022 a 13/07/2022, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 de abril de 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 308 DE 02 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ROZELI MENDES SANTOS, ocupante do cargo 
de Coordenação de Execução e Promoção Social, férias a partir do dia 18/07/2022 a 
06/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 de abril de 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 308 DE 02 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ROZELI MENDES SANTOS, ocupante do cargo 
de Coordenação de Execução e Promoção Social, férias a partir do dia 18/07/2022 a 
06/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 de abril de 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 309 DE 02 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) LEILA MÁRCIA MOREIRA PRADO, ocupante do 
cargo de Diretora, férias a partir do dia 14/06/2022 a 13/07/2022, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 de abril de 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 309 DE 02 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) LEILA MÁRCIA MOREIRA PRADO, ocupante do 
cargo de Diretora, férias a partir do dia 14/06/2022 a 13/07/2022, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 de abril de 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 310 DE 02 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JOSIEL ALMEIRA FERREIRA, ocupante do cargo 
de Vigia, férias a partir do dia 13/06/2022 a 12/07/2022, referente ao período aquisitivo 
de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 de abril de 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 310 DE 02 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JOSIEL ALMEIRA FERREIRA, ocupante do cargo 
de Vigia, férias a partir do dia 13/06/2022 a 12/07/2022, referente ao período aquisitivo 
de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 de abril de 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 311 DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora ROSILENE SANTOS SILVA, Licença maternidade por 

180 (cento e oitenta) dias no período de 25/04/2022 a 24/10/2022, em conformidade com a 

Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, 

art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para 06 de abril de 2022. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 311 DE 02 DE MAIO DE 2022. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora ROSILENE SANTOS SILVA, Licença maternidade por 

180 (cento e oitenta) dias no período de 25/04/2022 a 24/10/2022, em conformidade com a 

Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, 

art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para 06 de abril de 2022. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 02 DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI                  
                                PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                            CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 

 

DECISÃO RECURSO 

 

 

LICITAÇÃO DE REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

COM MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA JOÃO PAULO II, LOCALIZADA A RUA FLORIANO 

PEIXOTO, ESQUINA COM A RUA DELFIM MOREIRA, Nº 613, BAIRRO VOMITAMEL 

EM GUANAMBI-BA. 

TOMADA DE PREÇOS:  Nº003-22TP-PMG 

RECORRENTE: MFB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI  

CONTRARRAZÕES: MAX ENGENHARIA LTDA 

 

O Recurso foi conhecido, haja vista que a recorrente apresentou no prazo devido.  

Pelas razões e fundamentos já expostos manifesto-me pela improcedência do presente 

recurso, decido NEGAR-LHE PROVIMENTO, indeferindo os pedidos formulados pela 

Empresa Recorrente, MFB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI; e mantendo desta 

forma a decisão da CPL, à habilitação da empresa MAX ENGENHARIA LTDA. 

Determino ao setor competente o prosseguimento deste feito, com:  

1- Publicação desta decisão nos meios pertinentes;  

2- Intimação da empresa recorrente e de todas as empresas que participaram do certame 

licitatório quanto ao teor desta decisão; 

3- Elaboração do respectivo ato de adjudicação e homologação da Tomada de Preços Nº 

003-22TP-PMG; 

4- Formalização dos instrumentos contratuais demandados pela Tomada de Preços Nº 

003-22TP-PMG; 

5- Realização das publicações de estilo.  

 

Intime-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Guanambi, 27 de Abril de 2022. 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI                  
                                PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                            CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 

 

DECISÃO RECURSO 

 

 

LICITAÇÃO DE REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

COM MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA JOÃO PAULO II, LOCALIZADA A RUA FLORIANO 

PEIXOTO, ESQUINA COM A RUA DELFIM MOREIRA, Nº 613, BAIRRO VOMITAMEL 

EM GUANAMBI-BA. 

TOMADA DE PREÇOS:  Nº003-22TP-PMG 

RECORRENTE: MFB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI  

CONTRARRAZÕES: MAX ENGENHARIA LTDA 

 

O Recurso foi conhecido, haja vista que a recorrente apresentou no prazo devido.  

Pelas razões e fundamentos já expostos manifesto-me pela improcedência do presente 

recurso, decido NEGAR-LHE PROVIMENTO, indeferindo os pedidos formulados pela 

Empresa Recorrente, MFB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI; e mantendo desta 

forma a decisão da CPL, à habilitação da empresa MAX ENGENHARIA LTDA. 

Determino ao setor competente o prosseguimento deste feito, com:  

1- Publicação desta decisão nos meios pertinentes;  

2- Intimação da empresa recorrente e de todas as empresas que participaram do certame 

licitatório quanto ao teor desta decisão; 

3- Elaboração do respectivo ato de adjudicação e homologação da Tomada de Preços Nº 

003-22TP-PMG; 

4- Formalização dos instrumentos contratuais demandados pela Tomada de Preços Nº 

003-22TP-PMG; 

5- Realização das publicações de estilo.  

 

Intime-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Guanambi, 27 de Abril de 2022. 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Espécie: 

  

  CONTRATO  

Resumo do 

objetivo: 

Função de ATENDENTE COMERCIAL local por este indicado: Secretaria de 

Administração. 

Fundamento Legal: O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas disposições 

contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 2015, que autoriza o 

chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse 

público, por tempo determinado.  

Crédito da Despesa Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração 

Projeto/Atividade: 041220082007– Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física. 

Valor a pagar por 

mês: 

A importância de  Um salário Mínimo, incidindo sobre este os descontos legais. 

Vigência: 02/05/2022 a 02/08/2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO - Prefeito Municipal 

Contratada: GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

 

 
 

Espécie: 

  

  CONTRATO  

Resumo do 

objetivo: 

Função de ATENDENTE COMERCIAL local por este indicado: Secretaria de 

Administração. 

Fundamento Legal: O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas disposições 

contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 2015, que autoriza o 

chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse 

público, por tempo determinado.  

Crédito da Despesa Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração 

Projeto/Atividade: 041220082007– Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física. 

Valor a pagar por 

mês: 

A importância de  Um salário Mínimo, incidindo sobre este os descontos legais. 

Vigência: 02/05/2022 a 02/08/2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO - Prefeito Municipal 

Contratada: GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO José Maria da Silva     

FUNÇÃO Operador de Máquinas  

LOCAL Secretaria de Infraestrutura  

DESPESA 

Unidade Orçamentária:6- Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 154510042037– Gestão das Ações da Sec. de 
Infraestrutura. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – 
pessoa física. 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), incidindo sobre este 
valor os descontos legais  

VIGÊNCIA DO CONTRATO 02/05/2022 a 31/12/2022 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452-4331 
 

 
 

 

 

 

 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO José Maria da Silva     

FUNÇÃO Operador de Máquinas  

LOCAL Secretaria de Infraestrutura  

DESPESA 

Unidade Orçamentária:6- Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 154510042037– Gestão das Ações da Sec. de 
Infraestrutura. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – 
pessoa física. 

CARGA HORÁRIA 40 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), incidindo sobre este 
valor os descontos legais  

VIGÊNCIA DO CONTRATO 02/05/2022 a 31/12/2022 
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Espécie: 

  

  CONTRATO  

Resumo do 

objetivo: 

Função de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, local por este indicado: Secretaria de 

Agricultura. 

Fundamento Legal: O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas disposições 

contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 2015, que autoriza o 

chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse 

público, por tempo determinado.  

Crédito da Despesa Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria de Agricultura 

Projeto/Atividade: 20.122.007.2.067– Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura 

Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física. 

Valor a pagar por 

mês: 

A importância de R$ 3.066,29 (três mil, sessenta e seis reais e vinte e nove centavos), 

incidindo sobre este os descontos legais. 

Vigência: 02/05/2022 a 31/12/2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO - Prefeito Municipal 

Contratada: SOLON TEIXEIRA DA SILVA 

 

 

 

 

 
 

Espécie: 

  

  CONTRATO  

Resumo do 

objetivo: 

Função de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, local por este indicado: Secretaria de 

Agricultura. 

Fundamento Legal: O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas disposições 

contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 2015, que autoriza o 

chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse 

público, por tempo determinado.  

Crédito da Despesa Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria de Agricultura 

Projeto/Atividade: 20.122.007.2.067– Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura 

Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física. 

Valor a pagar por 

mês: 

A importância de R$ 3.066,29 (três mil, sessenta e seis reais e vinte e nove centavos), 

incidindo sobre este os descontos legais. 

Vigência: 02/05/2022 a 31/12/2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO - Prefeito Municipal 

Contratada: SOLON TEIXEIRA DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
RETIFICAÇÃO 
 
 
ONDE SE-LÊ: 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender a ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03.01.2022 a 31.12.2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): EDILENE CREUZA PEREIRA DA SILVA 

 

 
 
LEIA-SE: 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender a ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 21.02.2022 a 31.12.2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): EDILENE CREUZA PEREIRA DA SILVA 

 

 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
RETIFICAÇÃO 
 
 
ONDE SE-LÊ: 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender a ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 03.01.2022 a 31.12.2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): EDILENE CREUZA PEREIRA DA SILVA 

 

 
 
LEIA-SE: 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender a ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 21.02.2022 a 31.12.2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): EDILENE CREUZA PEREIRA DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
RETIFICAÇÃO: 
 
 
ONDE-SE LÊ: 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender a 
ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR LAERT RIBEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 14.02.2021 a 31.05.2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): JOMARIA DE SOUZA SILVA 

 
 
LEIA-SE: 
 
 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender a 
ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR LAERT RIBEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade-12.361.002.2026 - Gestão Das Ações Do Ensino 
Fundamental - Fundeb 70% 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 14.02.2022 a 31.05.2022 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO  

Contratado (a): JOMARIA DE SOUZA SILVA 
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